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Converter a presente Notícia de Fato SIMP 026078-500/2021 em Inquérito Civil, nos termos do Art. 7º da Resolução nº 174/2017 do 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e do Art. 4º, §1º, I do Ato Regulamentar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, 

mantendo o mesmo sob sua presidência; bem como promover diligências necessárias para garantir a consecução do seu objeto, 
podendo servir, eventualmente, de elemento para instaurar o procedimento administrativo “lato sensu” competente ou de informações 
para ajuizamento das ações correspondentes. Nesse sentido, DETERMINO que sejam adotadas as seguintes providências: 
1 - Nomeia-se o servidor Henrique de Jesus Cabral Filho, Técnico Ministerial, lotado nesta Promotoria de Justiça, para secretariar os 
trabalhos, ou quem lhe fizer as vezes durante seu afastamento; 
2 - Encaminhe-se cópia digitalizada e em meio eletrônico desta Portaria diretamente à Biblioteca do Ministério Público do Estado do 
Maranhão; 
3 - Autue-se e publique-se no mural desta Promotoria de Justiça; 

4 - Após, voltem-me os autos conclusos para posteriores deliberações. 
Urbano Santos/MA, 27 de junho de 2022. 
 

assinado eletronicamente em 27/06/2022 às 09:15 hrs (*) 
JOSÉ ORLANDO SILVA FILHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
 
 

REC-PJURS - 42022 

 
Código de validação: 11CE330F52 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO STRICTO SENSU SIMP Nº 000391-052/2022 
Recomendação aos Prefeitos dos Municípios Integrantes da Comarca de Urbano Santos para que procedam a implantação dos grupos 
reflexivos de homens autores de violência contra a mulher. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por seu Promotor 
de Justiça Titular da Promotoria de Justiça na Defesa da Mulher da Comarca de Urbano Santos/MA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelos artigos 129, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, e artigo 6º, inciso XX, da Lei Complementar Federal 
nº 75/93, resolve expedir a presente RECOMENDAÇÃO, fazendo-a nos seguintes termos: 
CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil possui como fundamento estruturante a dignidade da pessoa humana (art. 
1º, CF/88); 
CONSIDERANDO que constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil construir uma sociedade livre, justa e 
solidária (art. 3º, I, CF/88); reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 3º, III, CF/88); promover o bem de todos, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, IV, CF/88); 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129 da Constituição Federal, é função institucional do Ministério Público zelar pela 

proteção dos direitos difusos e coletivos; 
CONSIDERANDO que, na perspectiva constitucional, o Ministério Público é função essencial à Função Jurisdicional do Estado, 
comprometido com a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis e que o êxito na promoção da justiça supõe a efetiva 
proteção desses direitos; 
CONSIDERANDO que o planejamento nacional do Ministério   Público brasileiro estabelece a necessidade de retornos úteis para 
a sociedade, orientados para a defesa dos direitos fundamentais, a transformação social e a indução de políticas públicas, objetivos 
que supõem a produção de resultados concretos e aptos a promover a efetividade dos direitos defendidos e protegidos pela instituição, 

com enfoque na celeridade, na ampliação da atuação extrajudicial e em uma atuação proativa, efetiva, preventiva e resolutiva
[1]

; 
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público recomenda que as Procuradorias-Gerais priorizem a temática 

da violência de gênero no planejamento estratégico das unidades e ramos
[2]

; 
CONSIDERANDO que   a   defesa   dos interesses de pessoas em grupos em 

situação de vulnerabilidade familiar, social e econômica corresponde ao objetivo nº 12 do Planejamento Estratégico
[3] 

do Ministério 
Público do Maranhão, estipulado para o período de 2016-2021; 
CONSIDERANDO que a violência baseada no gênero, em quaisquer modalidades em que se apresente, constitui grave violação 

de direitos humanos
[4]

; 
CONSIDERANDO que o combate a todas as formas de violência, bem como às diversas formas de discriminação contra 

mulheres e meninas, corresponde ao objetivo nº 5 da Agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável
[5]

; 
CONSIDERANDO que a Lei 11.340/06 criou mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 
do § 8º do art. 226 da Constituição Federal; 



 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO MARANHÃO 

  

São Luís/MA. Disponibilização: 28/06/2022. Publicação: 30/06/2022. Edição nº 119/2022.  
 

 

21 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 

Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 
Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: diarioeletronico@mpma.mp.br 

 
 

 

CONSIDERANDO que a Lei 13.104/2015 alterou o art. 121 do Código Penal, para prever o feminicídio como circunstância 
qualificadora do crime de homicídio, e o art. 1º da Lei nº 8.072/90 para incluir o feminicídio no rol dos crimes hediondos; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.188, de 28 de julho de 2021 criou o tipo penal da violência psicológica contra a mulher, 
introduzido no art. 147-B do Código Penal; 
CONSIDERANDO as diretrizes nacionais para investigar, processar e julgar as mortes violentas de mulheres com perspectiva de 

gênero 
[6]

; 

CONSIDERANDO a jurisprudência e a bibliografia temáticas do Supremo Tribunal Federal sobre proteção à mulher
[7]

; 
CONSIDERANDO os atos normativos do Conselho Nacional de Justiça afetos ao enfrentamento da violência de gênero no 

âmbito do Poder Judiciário
[8]

; 
CONSIDERANDO o plano de políticas públicas para mulheres vigente no estado do Maranhão; 
CONSIDERANDO que o Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, Dr. Eduardo Jorge Hiluy 
Nicolau, expediu o ATO-GPGJ-12/2021 que instituiu o Programa de Atuação em Defesa de Direitos Humanos (PADHUM) e dá 
outras providências; 
CONSIDERANDO que o Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do 
Estado do Maranhão, Dr. Eduardo Jorge Hiluy Nicolau, expediu a Recomendação-REC- GPGJ-162021 que dispõe sobre o Plano de 
Atuação em Defesa dos Direitos Humanos (PADHUM) para o enfrentamento do feminicídio e da violência psicológica contra a 
mulher; 

CONSIDERANDO que este órgão ministerial aderiu ao Plano de Atuação em Direitos Humanos (PADHUM) para o enfrentamento 
da violência psicológica contra a mulher e do feminicídio de que trata a Recomendação-REC-GPGJ-162021; 
CONSIDERANDO a   experiência   exitosa   dos   grupos   reflexivos de homens 

autores de violência contra a mulher na ressignificação dos papéis de gênero e na redução da reincidência da violência de gênero
[9]

; 
CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo Stricto Sensu SIMP Nº 000391-052/2022, cujo objeto visa a 
implantação dos grupos reflexivos de homens autores de violência contra a mulher, nos termos do art. 14 da REC-GPGJ-162021. 
RESOLVE RECOMENDAR: 
Aos Prefeitos dos Municípios Integrantes da Comarca de Urbano Santos, para que proceda, no prazo de 09 (nove) meses, a 
implantação da política pública voltada ao agressor (Projeto Modelo consta no ANEXO) com a observância das seguintes diretrizes: 
– Os grupos reflexivos devem contar com o público alvo de homens processados criminalmente (apenados ou não), com base 

na Lei Maria da Penha
[10]

; 
– Os homens apenados com base na Lei Maria da Penha ou aqueles que descumpriram medida protetiva de urgência serão priorizados 

para participação nos grupos reflexivos; 

– Cada grupo deverá ser composto por no máximo 20 (vinte) homens, que participarão de encontros em grupo fechado
[11]

; 
– Deverão ser realizados pelo menos 10 encontros, tendo em vista que a literatura internacional demonstra que o caráter reflexivo 

do trabalho é alcançado com este mínimo de encontros
[12]

; 
– Os grupos serão conduzidos por equipes multidisciplinares, envolvendo profissionais e/ou estudantes de direito, pedagogia, 
psicologia, ciências sociais e/ou serviço social, recomendando-se a realização de convênio com Universidades públicas e privadas 
para a composição das equipes; 
– A equipe multidisciplinar deverá participar, ao ingressar no serviço, de um 
curso de capacitação, com carga horária mínima de 30 horas, sobre violência contra as mulheres, gênero e masculinidades; 
– Os grupos terão como principal objetivo a responsabilização dos homens 
autores de violência contra a mulher, buscando a conscientização deles sobre a violência de gênero como uma violação dos direitos 

humanos das mulheres
[13]

, objetivando a construção de alternativas à instrumentalização da violência em suas relações, tendo 
papel educativo, reflexivo e preventivo; 
– Os grupos reflexivos realizarão, prioritariamente, atividades pedagógicas 

e educativas com os homens autores de violência, a partir de uma abordagem responsabilizante e de uma perspectiva de 

gênero
[14]

; 
– Os grupos reflexivos poderão realizar suas atividades no formato on-line, desde que garantidos os meios necessários para o 
acompanhamento dos encontros virtuais pelos homens participantes, recomendando-se para esta finalidade parcerias com 
Universidades, escolas, unidades prisionais, entre outros, visando a disponibilização de equipamentos; 
– Deverão ser realizadas avaliações periódicas das atividades desenvolvidas 

pelos grupos reflexivos, por meio de reuniões de equipe, supervisão técnica e mecanismos de controle social
[15]

, devendo 
haver o monitoramento dos índices de reincidência da violência de gênero dos homens participantes. 
Em caso de não acatamento desta Recomendação em relação às futuras divulgações de publicidade sexista que viole as legislações 
vigentes e evidenciem a violência de gênero, assim como a inobservância de suas cláusulas insertas, o Ministério Público informa 
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que adotará as medidas legais necessárias a fim de assegurar a sua implementação, visando a responsabilização pessoal dos que 
derem causa ao descumprimento. 

Dê-se ampla publicidade a esta Recomendação, inclusive encaminhando cópia aos meios de comunicações oficiais. 
Encaminhe-se cópia desta Recomendação, via email, à Biblioteca do Ministério Público do Maranhão e ao Centro de Apoio 
Operacional de Enfrentamento à Violência de Gênero para fins publicação e conhecimento, respectivamente. 
Junte-se cópia aos autos do Procedimento Administrativo Stricto Sensu SIMP Nº 000391-052/2022, para acompanhamento do 
cumprimento da presente Recomendação. 
Publique-se e cumpra-se. 
Urbano Santos/MA, 13 de junho de 2022. 
 

assinado eletronicamente em 13/06/2022 às 15:32 hrs (*) 
JOSÉ ORLANDO SILVA FILHO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
___________________________________________ 
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